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LEI N. o 1059/90

DATA: 21.05090
SÚMULA Autoriza abrir Crédito Adicional no

valor de Cr$ 300.000,00 (Trezentos
mil cruzeiros) edá outras provi -
dências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
--aná, aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) Autoriza o Executivo Municipal
- rir Crédito Especial no valor de Cr$ 300.000,00 (Trezentos mil
_r~zeiros), pa~a aquisiç~o de Máquinas Industriais Overlok, confor-
~ classificaçao programatica abaixo discriminada.

_ :0 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
:JJ1 - Administração - D.D.E.
_::1.11623471-28 - Aquisição de Máquinas Industriais Overlok
-.:.2.0. - Equipamento e Material Permanente Cr$ 300.000,00

T O T A L Cr$ 300.000,00

_ Art. 2º) - Para a cobertura da deseesa.
~:ima citada serao utilizados recursos do excesso de arrecadacao ja
:nstatado no valor de Cr$ 300.000,00 (Trezentos mil cruzeiros).

Art. 3º) - Fica o Executivo autorizado
~ sonceder em comodato, pelo prazo máximo de dezoito meses, as má -
~_inas de que trata o artigo primeiro da presente Lei, ~ empresas
_~dividuais, coletivas, entidades artesanais organizadas e coopera-
-_~as do ramo, instaladas ou que vierem a se instalar no Municlpio.

§ 1º) - A Comissão Municipal de Indus -
:~ialização terá a incumbência de efetuar a triagem dos inter~ss~
~:s e emitir parecer, pelo qual o Executivo Municipal destinara as
-3quinas em comodato.

§ 2º) - Fica excluida a possibilidade re
:~ncessao em comodato, ou beneficiar-se mesmo que indiretamente das
3quinas, objeto da presente Lei, ao c;njuge ou parentes em linha

-pta ou colateral até o segundo grau, dos Vereadores, do Vice-Pre -
~~ito e do Prefeito.

-Art. 4º) - A concessao em comodato so
ente será efetuado a interessados que não tiverem outras fontes d~
9nda no Municipio.

Art. 5º) - O contrato de comodato fix3
-~ as condicões gerais da concessão e utilização do bem.

ata de sua
Art. 6º) - Esta Lei entra em vigor

revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coro

na
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Continuação da Lei nº1059/90.

nel Vivida, Estado do paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de
~aio do Ano de 1.990 (Um mil novecentos e noventa), 102ª da Rep~
blica e 35ª do Municipio.

~egistre-s

MINISTRAÇÃO


